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DISPENSA N' DVOOOOII}O24
pRocEsso LICITATónro N' 00002/2024
CONTRATO N' ()OOO3 12024-CM.C

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM o ..MLINICÍPIo Do CARPINA,
ATRAVES DA cÂrr,mna MUNTcTPAL E A
EMPRESA CAVALCANTE AS§ESSORIA
MUMCIPAL LTDA", PARA ExEcuçÃo DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de conrrato, de um lado o UfffXnCÍpIO DO CARPINA, Estado
de Pernambuco, por meio da çfiyalUt MUNICIPAL - Rua Pastor Francisco Xavier de
Brito, no 02 - Casa - São José - Carpina - PE, CNPJ n'08.985.62410001-17, neste ato
representada pelo senhor Presidente Vereador ERALDO JOSE DO NASCIMENTO,
Brasileiro, Divorciado, Comerciante, residente e domiciliado na Av. Agamenon
Magalhães, 1050-B - São José - Carpina - PE, CPF n" 435.614.624-72, C.arteira de
Identidade n' 2901493 SSP,IPE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do ouffo
Iado CAVALCANTE ASSESSORIA MUNICIPAL LTDA - R MANOEL RODRIGUES,
126 - CENTRO - SAO JOAO - PE, CNPJ n" 07.164.15210001-79, neste ato representado
por Jose Carlos Albuquerque Cavalcante, Brasileiro, Casado, Empresario, residente e

domiciliado na Avenida Agamenon Magalhaes, 715, Santo Antonio - Garanhuns - PE, CPF
n" 746.985.404-53, Carteira de Identidade no 3142429 SDS, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente conffato, o qual se

regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa n" DV0000112024, processada nos termos do Art. 75 da
Lei Federal n' 14.133 de 01 de abril de 2021; ki Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas norrnas.

CLÁUST]LA SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lawatura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa
para locação de Software, com cessão de licença de uso individual para o setor de
Recursos Humanos, a fim de atender as necessidades técnicas e operacionais da Câmara
Municipal do CarpinalPE.
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cl,Áusril,A TERCETRA - DO PREÇO:

O valor total deste conhato, a base do preço proposto, é de R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL
REArS).

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNITÁRIO P. TOTAL
SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS Parcela 12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00
E FOLHA DE PAGAMENTO

cLÁusuLA eUARTA - Do cRrrÉRro oRÇAMENTÁRro:

As despesas do contrato neste exercício correrão à conta da seguinte dotação orçamentilria
Recursos Próprios da Câmara de Vereadorcs do Carpina:

0f .01 - Corpo Deliberativo e Secretaria
01.02
01.03 1.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATMDAIIES ADMIMSTRATMS
DA CÂMARA MUNICIPAL
33.90.40.00 sERyrÇos DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO E
COMUI\{ICAÇÃO
CR 014

CLÁUSULA QUINTA . DO PAGAMENTO:

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121;
da seguinte maneira: Para ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente.

Pararealízação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade jurídica,
fiscal e trabalhista apresentada durante processo de habilitação.

A inadirnplêncía da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, Íiscais e

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o Art. l2l, parágrafo
único, da Lei Federal n" 14.13312021.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRIGAÇOES Ua CONTRATANTE:

A contratante obriga-se

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo conrato ou outros instrumentos hábeis.
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b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários paru a fiel execução do objeto
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exereendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

d) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a
123 daI-ei 1,4.133121.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕTs na CONTRATADÂ:

A contratada obriga-se

a) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
ciül, tributáia e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contraüado.

b) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento
e/ou pagamento.

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
preüa e expressa autorização do Contratante.

d) Manter, durante a vigência do conkato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas
no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.

e) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.

f) Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica ügente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, notmas e especificações
técnicas correspondentes.

g) Executar toda a migração dos sistemas de software anterior, incluindo as bases que a
compõem para o sistema de software contratado no prazo máximo de 15 dias, sem
quaisquer ônus para a contratante.

h) Caso o município necessite realizar a troca dos softwares de conkole, a contratada deve
disponibilizar pelo período de 60 (sessenta) dias, todas as funções do sistema
necessárias par:a a migração dos sisternas.

i) Disponibilizar para a contratante todos os backups dos sistemas, sejam eles em nuvem
ou em dispositivo fisico.

CLÁUSULA oITAvA. DAS PENALIDADES:

O contrato ficaút sujeito à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o principio
constitucional da ampla defesa:

a. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de lo/o (um por cento)
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sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustiÍicado na execução do
contrato não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e

aplicar as outras sanções previstas nos Art.s 155 e 157 dal*i Federal n' 14.1331202t.

b. Em caso de inexecução total o parcial do contrato:
1. Advertência;
2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato;
3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por pÍazo não superior a 2 (dois) anos.

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decortido o prazo da sanção aplicada.

cl,Áusril,A NONA - DA ExECUÇÃo Dos sERVrÇos:

Os prazos miíxirnos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da
contratação, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
Início: 2 (dois) dias;
Conclusão: Até o final do exercício de2024.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2024, considerada da data de assinatura do respectivo Contrato.

Serão recusados os serviços em desacordo com as determinações no termo de referência,
ficando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor e Fiscal do Contrato;

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços
realizados, bem como efetuar os conserlos necessários para o perfeito atendimento das
exigências.

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciiírios, decorrentes execuções dos serviços, correndo a
cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes a execução do objeto ao
preço cotado na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA OÉcTvTa . DA RECISÃo:

O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da I-ei Federal n"
14.t3312021, com as consequências indicadas no art. 139, sem prejuízos das sanções
previstas na lei e na cláusula sétima do presente contrato.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados em processo administrativo
instaurado para tanto, respeitando o direito constitucional à ampla defesa.
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crÁusura nÉcruA rRTMETRA - »a cnssÃo, DA suBcoNTna,raçÃo ou
DA TRANSTtrRÊNcm:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no
todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs RESPONSABILIDADES:

A contratada assume exclusiva responsabilidade pelos riscos e despesas decorrentes da boa
e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinado, e, ainda, por quaisquer
prejuízos que sejam causados ao contratante ou a terceiras na execução deste contrato.

A contratada também se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação exigidas
no processo de contratação.

O contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela conffatada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

Será designado pela Administração o Gestor e Fiscal do Contrato que será responsável
pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as

ocorrências relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

As decisões e providências que ulhapassarem a competência do Gestor e Fiscal do
Contrato deverão ser encamiúadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.

O acompanhamento da execução ficará a cargo da unidade requisitante dos serviços,
através do Gestor e Fiscal do Conffato ou servidor por ele designado, nos termos do Art. 25
da tri no 14.133/21, cujo acompanhamento ocorrerá no local e hora determinado pela
unidade requisitante, da seguinte forma.

Consideram-se aceitos e aprovados os serviços que, no prazo de até 30 (trinta) üas,
contados do recebimento provisório e da entrega da Nota Fiscal, que não sejam contestados
pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Serviço firmada pela autoridade
responsável.

Caso seja verificado alguma falha na execução, a CONTRATADA será notificada pelo
Gestor e Fiscal do Conffato e terá um prazo máxirno de até 03 (três) dias úteis para
correção.
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Cabe ao GESTOR DO CONTRATO

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade
competente;

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada;

c. Emitir avaliação da qualidade;
d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelos fi scais;
g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância

das exigências contrafuais e legais;
h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

contrato não seja ultrapassado;
i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas conkafluis.

Cabe ao FISCAL DO CONTRATO:

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da prestação
dos serviços;

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de
suas cláusulas, assim como das condições constantes na proposta apresentada, com
vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto
da contratada;

c. Coúecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como ttaçar metas de controle,
fiscalização e acompanhamento do contrato;

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e denffo
dos prazos estabelecidos;

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas,
cronogramas etc.;

f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modiflrcação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

g. Recusar serviço diverso daquele que se encontra especificado no respectivo contrato ou
ordem de serviços, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de
outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela
Administração;

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
i. Devená indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho

detalhado;
j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade, após os contatos prévios com a contratada.
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CLÁUST]LA DÉCIMA TERCEIRA. Dos TRIBU.ToS E DESPESAS:

Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos
e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução do seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA CoMPENSAÇÃo FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos emrazáo
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM : N x
VP x I, onde: EM : encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : índice de
compensação financeira, assim apurado: 1 : (TX + 100) + 365, sendo TX: percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice
estabeleçido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer fomra não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação entâo em vigor.

cLÁusuLA DÉcIMA eurNTA - DAS oBRTGAÇoBs pnnUNENTES À rcp»:

a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é

a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificÍram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6, da t"ei 13.709/18.

c. E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em ki.

d. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o

caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, peÍTnanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

h. O Contratado deverá prestar, no prÍLzo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i. Terminado o tratarnento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
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comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se propoúam a aÍmazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme {rt. 37, da Lei 13.709118, com cada acesso, data,
horiário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a Íim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas
hipóteses previstas na LGPD.

k. O presente contmto está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUST]LA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca do
Carpina.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemuúas.

Carpina -P8,29 dejaneiro de2024.

TESTEMTINHAS:

PELA CONTRATADA
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